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Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO DE IRPJ e CSLL 

Recorrente  INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano­calendário: 1995, 1996, 1997, 1998, 1999 

COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. RETENÇÃO NA 
FONTE. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. 

O  imposto  de  renda  retido  na  fonte  sobre  quaisquer  rendimentos  somente 
poderá  ser  compensado  se  o  contribuinte  possuir  comprovante  hábil  de 
retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, além de 
comprovar que tais valores foram oferecidos à tributação. 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ 
REALIZAÇÃO  E  DILIGÊNCIA.  DESNECESSIDADE.  PEDIDO 
INDEFERIDO. 

Desnecessária  a  realização  de  perícia  ou  diligência  quando  o  julgador 
administrativo  considerar  que  os  elementos  constantes  dos  autos  são 
suficientes para o deslinde da controvérsia. 

MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS. 

Verificada a conduta volitiva e reiterada por vários anos do contribuinte em 
entregar  zerada  a  DIPJ,  mesmo  admitindo  que  auferiu  receita,  é  cabível  a 
aplicação  da  multa  qualificada.  Tal  conduta  tem  claramente  o  intuito  de 
ocultar da autoridade fazendária a ocorrência do fato gerador tributário. 

DECISÕES  JUDICIAIS  E  ADMINISTRATIVAS  SEM  CARÁTER  DE 
NORMA GERAL. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES. 

As decisões administrativas e judiciais não têm caráter de norma geral e seus 
efeitos  se  restringem  às  partes  do  litígio,  salvo  quando  se  trata  de  decisão 
proferida  pelo  STF  sobre  a  inconstitucionalidade  de  norma  legal  ou  pelos 
STF e STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do 
CPC),  que  devem  ser  seguidas  por  este  Conselho,  por  força  do  art.  62  do 
RICARF. 
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  11543.003200/00-40  1201-001.600 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/03/2017 AUTO DE INFRAÇÃO DE IRPJ e CSLL INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 12010016002017CARF1201ACC  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 1995, 1996, 1997, 1998, 1999
 COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. RETENÇÃO NA FONTE. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante hábil de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, além de comprovar que tais valores foram oferecidos à tributação.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 REALIZAÇÃO E DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO INDEFERIDO.
 Desnecessária a realização de perícia ou diligência quando o julgador administrativo considerar que os elementos constantes dos autos são suficientes para o deslinde da controvérsia.
 MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS.
 Verificada a conduta volitiva e reiterada por vários anos do contribuinte em entregar zerada a DIPJ, mesmo admitindo que auferiu receita, é cabível a aplicação da multa qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de ocultar da autoridade fazendária a ocorrência do fato gerador tributário.
 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS SEM CARÁTER DE NORMA GERAL. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES.
 As decisões administrativas e judiciais não têm caráter de norma geral e seus efeitos se restringem às partes do litígio, salvo quando se trata de decisão proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou pelos STF e STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do CPC), que devem ser seguidas por este Conselho, por força do art. 62 do RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, somente para compensar o IRRF registrado no Relatório de Diligência com o IRPJ devido apurado pela fiscalização no TVF, mantendo o lançamento da CSLL na sua totalidade e as demais imputações. Vencidos os Conselheiros Luis Fabiano e Luiz Paulo, que afastavam a qualificação da multa e o Conselheiro Luis Henrique, que dava provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida (Presidente), Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, Luiz Paulo Jorge Gomes e José Carlos de Assis Guimarães.. INDÚSTRIA E COMÉRCIO QUIMETAL S/A recorre a este Conselho com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 12-11.455, de 18/08/2006, da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ), que julgou improcedente a impugnação apresentada.
O CARF, por intermédio da extinta 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento converteu o julgamento em diligência, por meio da Resolução nº 1202-00026, de 25 de janeiro de 2010.
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da citada Resolução, completando-o ao final:




 
O Relator daquela Resolução, Nelson Losso Filho, ao final do seu voto, concluiu, verbis:




A contribuinte foi cientificada do "Relatório da Diligência Fiscal", produzido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória - ES, em 15/08/2013 (e-fls. 1.343 e seguintes). O Setor de Fiscalização da Delegacia de Origem concluiu que:
1- todas as vendas de serviço foram efetivamente recebidas pela empresa;
2- o saldo a receber do cliente já é registrado na contabilidade pelo valor líquido, descontado o valor retido correspondente ao Imposto de Renda;
3- houve reconhecimento contábil das Receitas de Serviços na apuração do Resultado do Exercício dos períodos-base de 1995 a 1999;
4- não houve aproveitamento dos valores do IRRF durante os cinco anos fiscalizados, conforme pode ser observado na cópia do razão da conta "1.1.02.15.0003-4 834 - IRRF" (fls. 1.023 a 1.047);
5- o contribuinte apenas teria direito aos valores que foram efetivamente retidos pelas clientes e devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 7.786,38 nos cinco anos fiscalizados, resumido na tabela a seguir:

6- a apuração do Lucro Real nos anos de 1993 e 1994, apresentada pelo contribuinte em seu Livro Lalur Original está correta e não foi questionada pelo contribuinte em sua impugnação. Ressalta que não houve apuração de IRPJ e CSLL nesses dois anos, tendo em vista que até 31/12/1994 o contribuinte contou com a possibilidade de utilizar integralmente o prejuízo fiscal acumulado e a base negativa da CSLL. 
Dessa forma, mesmo com a adição da parcela realizada do lucro inflacionário acumulado, sempre havia um saldo de prejuízo que anulava integralmente o lucro real apurado. Sendo correta a apuração descrita anteriormente, a empresa apenas decidiu questionar os valores tributados a partir de 1995, alegando que os mesmos são originários de controles internos da SRF (SAPLI). 
Tal fato não se sustenta, uma vez que ficou demonstrado, com amparo em elementos de prova, que os valores tributáveis informados nos autos de infração foram apurados pela própria empresa e, no caso do IRPJ, tiveram por base a realização obrigatória de saldos dos lucros inflacionários de 1993 e 1994, mais o apurado no ano de 1995, conforme demonstrado em sua escrituração fiscal;
7- não houve a declaração de IRPJ e CSLL a recolher nas DCTF referentes ao período de 1995 a 1999, conforme cópia anexada a este processo (fls. 1.262 a 1.339) Apenas a informação de débitos de IRRF, IPI, PIS e COFINS.
Abaixo, trago a colação, os argumentos expendidos pela recorrente em sua manifestação apresentada em 16/09/2013 (e-fls. 1.371 e seguintes): 





É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
A matéria em litígio será analisada abaixo.
1- Compensação do IRRF nos anos de 1995 a 1999:
A contribuinte requer a compensação do IRRF incidente sobre os serviços prestados nos anos de 1995 a 1999, no montante de R$. 99.613,88, conforme demonstrativo de fls. e-458.
No Relatório da Diligência Fiscal, a fiscalização reconheceu que o contribuinte apenas teria direito aos valores que foram efetivamente retidos pelos clientes e devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 7.786,38 nos cinco anos fiscalizados, resumido na tabela a seguir:

Na sua manifestação em relação ao "Relatório de Diligência" a contribuinte afirmou que não teve ciência dos extratos das consultas que foram realizadas nas DIRFs e que ofereceu à tributação as receitas de prestação de serviços que dão ensejo à constituição do referido imposto retido na fonte e que tal aspecto implica indubitavelmente no direito da recorrente em compensar o imposto em comento, independentemente do devido cumprimento das obrigações acessórias pelas suas clientes, como o correto preenchimento da DIRF.
Ao contrário do que afirma a interessada, a alegação de que não teve ciência das DIRF apresentadas por seus clientes não se sustenta, uma vez que tais declarações estão anexadas aos autos às e-fls. 1.057 a 1.070.
Ademais, a demonstração de que as receitas de prestação de serviços foram oferecidas à tributação não garante ao sujeito passivo deduzir do imposto devido o valor do IRRF.
A legislação estabelece dois critérios para que, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica possa deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte:
a) a comprovação da efetiva retenção em nome do beneficiário;
b) a demonstração de que os rendimentos foram oferecidos à tributação.
Os artigos 231, III, 942 e 943 do Decreto n. 3.000/99 regulamentam a matéria nos seguintes termos:
Art. 231 Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º):
(...)
III do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
(...)
Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, §2º, e Lei nº 6.623, de 23 de março de 1979, art. 1º).
Parágrafo único.O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, art. 86).
Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que a legislação tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
§1º O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, §1º).
§2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos§§ 1º e 2º do art. 7º, e no §1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55). (grifamos)
Percebe-se que a apresentação do comprovante de retenção é condição essencial para o direito de compensação.
A matéria encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito deste Conselho:
Súmula CARF nº 80: Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Portanto, na esteira do que já restou apurado pela fiscalização no "Relatório de Diligência", o imposto a ser compensado fica limitado àqueles presentes nos sistemas de controle da Receita Federal, pois a recorrente não apresentou nenhum comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora.
Conclui-se, portanto, que não assiste razão à Recorrente pleitear um valor de IRRF superior a R$ 7.786,38, apurado pela fiscalização com base nas DIRF apresentadas pelos clientes da interessada. 
2- Possíveis erros materiais na determinação do Lucro Inflacionário e do Lucro Real indicado no LALUR original, bem como da base de cálculo da CSLL:
Afirma a recorrente que na impugnação trouxe aos autos fatos e documentos que revelam que os lucros reais que serviram de base à imposição tributária estão viciados por erros materiais. Tais erros, segundo a interessada, se referem à composição do lucro inflacionário a ser oferecido à tributação em 31/12/1995, lançado no auto de infração, que substancialmente maior que o correto. Aduz, ainda, a recorrente que o LALUR que serviu de base ao lançamento fiscal, ao realizar o lucro inflacionário, tomou por base o saldo consignado na parte "B", no montante de R$ 7.501.092,47, e-fls. 76. A partir desse saldo apurou-se a parcela mínima de realização do lucro inflacionário. O montante correto de lucro inflacionário que deve ser oferecido como base para as realizações mínimas é de R$ 3.462.430,42, conforme consignado na parte "B" do LALUR anexo à impugnação, e-fls. 464/465.
Conforme se observa do "Relatório da Diligência", a fiscalização concluiu que :


Na sua manifestação em relação ao "Relatório de Diligência", a recorrente alega que a diligência fiscal vem simplesmente afirmar que o lançamento fiscal baseou-se na escrituração daquele LALUR (original), sem fazer qualquer cotejamento dos fatos e dos valores apresentados pela recorrente em seu recurso e sem demonstrar a sua impertinência. Portanto, segundo a interessada, diligência não cumpriu o seu papel. 
Mais uma vez não assiste razão à contribuinte. No meu entendimento, no "Relatório de Diligência" ficou comprovado que não houve o erro material alegado pela recorrente que impactaria na apuração do lucro inflacionário na sua realização mínima.
A seguir, extraio excertos do "Relatório de Diligência" que comprovam o acerto da fiscalização em tributar os valores do lucro inflacionário no auto de infração:












Quanto ao pedido de realização de nova diligência a ser realizada por autoridade fiscal distinta da que procedeu o lançamento, entendo desnecessária, uma vez que o auditor-fiscal que elaborou o relatório conclusivo respondeu todas as dúvidas suscitadas na Resolução nº 1202-00026, de 25 de janeiro de 2010, deste Colegiado, juntando toda a toda documentação comprobatória para o deslinde das controvérsias. Assim, com base no artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, indefiro a realização de nova diligência por considerá-la prescindível.
3- Jurisprudência do STJ que firmou entendimento de que o lucro inflacionário não compõe o lucro real da empresa, sendo, portanto, indevida a exigência de IRPJ e CSLL sobre o referido lucro. 
Sustenta a recorrente que a jurisprudência do STJ veio a se consolidar no sentido de que o lucro inflacionário deve ser excluído da apuração do lucro real, tendo em vista que esse não constitui renda efetiva nos termos do art. 43 do CTN. Traz a colação, para corroborar a sua tese, o Agravo Regimental no Recurso Especial 2012/0192602-2, julgado em 06/11/2012.
Assim, em aditamento ao seu recurso, requer seja declarada indevida a exigência fiscal, com base na consolidação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que firmou o entendimento de que o lucro inflacionário não compõe o lucro real da empresa, sendo, portanto indevida e IRPJ e CSLL sobre o referido lucro
Cumpre esclarecer à recorrente que os julgados de decisões judiciais não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela objeto da decisão, salvo quando se trata de decisão proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou pelos STF e STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do CPC), que deve ser seguida por este Conselho, por força do art. 62 do RICARF. 
Assim, não há como aplicar a decisão judicial do STJ citada pela recorrente em sua defesa ao caso de aqui se trata, uma vez que esta não foi proferida na sistemática do recurso repetitivo.
4- Multa Qualificada:
A fiscalização justifica a qualificação da multa de ofício às e-fls. 328/329 do Termo de Verificação Fiscal, verbis:




A recorrente justifica a apresentação das declarações de rendimentos em branco devido ao atraso de sua escrituração que na época para a entrega das declarações de rendimentos não estava em dia. Quando da abertura do procedimento de fiscalização, a escrituração contábil achava-se regularmente processada até o ano-calendário de 1999, tanto assim que não foi constatada a sua inexistência ou que a escrituração contivesse vícios que justificassem a sua desclassificação, o que implicaria no arbitramento do lucro. A empresa vinha apresentando regularmente as DCTF, onde foram declaradas todas as suas receitas, mantendo também a escrituração regular dos Livros de Saídas que registram a sua receita em consonância com as notas fiscais de saída. Alega a recorrente que a não apresentação de declarações ou a apresentação inexata não importa na imputação da penalidade de 150%, quando o contribuinte emitiu os correspondentes documentos fiscais e escriturou suas receitas nos livros fiscais e contábeis e as declarou nas DCTF.
No multicitado "Relatório de Diligência " a fiscalização, atendendo diligência deste Colegiado para que a autoridade fiscal confirmasse as alegações da empresa de que declarou regularmente em DCTF valores sujeitos à tributação, apesar de ter entregue ao Fisco DIPJ em branco, assim se pronunciou:

Sobre essa questão específica, o CARF tem entendimento consolidado no sentido de ser cabível a aplicação da multa qualificada, quando o contribuinte entregar à Receita Federal, reiteradamente, Declarações de entrega obrigatória com valores zerados. Veja-se:
ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS. MULTA QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA. A conduta do contribuinte de, reiteradamente, ao longo de dois anos-calendário, manter vultosa atividade empresarial, ao mesmo tempo em que apresentava ao Fisco Federal declarações com conteúdo �zerado�, se enquadra nas circunstâncias em que a lei determina a aplicação de multa no percentual de 150%. Acórdão nº 1302001.701 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 25 de março de 2015.
...............
MULTA QUALIFICADA. ENTREGA DE DECLARAÇÕES ZERADAS. Verificada a conduta volitiva e reiterada por vários anos do contribuinte em entregar zerada a DIPJ, mesmo admitindo que auferiu receita, é cabível a aplicação da multa qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de ocultar da autoridade fazendária a ocorrência do fato gerador tributário. Acórdão nº 1302001.421 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 04 de junho de 2014. 
...............
MULTA QUALIFICADA. DECLARAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA ZERADAS, SEM JUSTIFICATIVA. DOLO CARACTERIZADO. Caracteriza a sonegação, consistente na conduta dolosa de impedir o conhecimento, por parte do Fisco, da ocorrência do fato gerador, a prática de entregar à Receita Federal a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) e a Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) com valores zerados, diferentemente da escrituração fiscal e contábil, sem qualquer justificativa para tanto. Demonstrada a sonegação, cabe a aplicação da multa qualificada. Acórdão nº 3401002.141 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária Sessão de 26 de fevereiro de 2013.
Entendo que de fato estão presentes nos autos os pressupostos para a qualificação da multa de ofício, já que a contribuinte de forma dolosa agiu no sentido de impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador, fundamentalmente quando entregou à Receita Federal Declaração de Informações Econômico fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) com valores zerados, diferentemente da escrituração fiscal e contábil, sem qualquer justificativa plausível para tanto.
5- Conclusão:
Isso posto, VOTO por dar provimento parcial ao recurso voluntário para compensar o IRRF registrado no Relatório de Diligência com o IRPJ devido apurado pela fiscalização no TVF, mantendo o lançamento da CSLL na sua totalidade e as demais imputações. 

(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães - Relator
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  Colegiado,  por maioria  de  votos,  em  dar  parcial 
provimento ao Recurso Voluntário, somente para compensar o IRRF registrado no Relatório de 
Diligência com o IRPJ devido apurado pela  fiscalização no TVF, mantendo o lançamento da 
CSLL na sua totalidade e as demais imputações. Vencidos os Conselheiros Luis Fabiano e Luiz 
Paulo,  que  afastavam  a  qualificação  da  multa  e  o  Conselheiro  Luis  Henrique,  que  dava 
provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Roberto Caparroz de Almeida ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães ­ Relator. 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de 
Almeida  (Presidente), Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis 
Henrique Marotti  Toselli,  Eva Maria  Los,  Luiz  Paulo  Jorge Gomes  e  José  Carlos  de  Assis 
Guimarães..

Relatório 

INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO QUIMETAL  S/A  recorre  a  este  Conselho 
com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 12­
11.455, de 18/08/2006, da 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de 
Janeiro I (RJ), que julgou improcedente a impugnação apresentada. 

O CARF, por intermédio da extinta 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª 
Seção de Julgamento converteu o julgamento em diligência, por meio da Resolução nº 1202­
00026, de 25 de janeiro de 2010. 

Por  bem  refletir  o  litígio  até  aquela  fase,  adoto  o  relatório  da  citada 
Resolução, completando­o ao final: 
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O  Relator  daquela  Resolução,  Nelson  Losso  Filho,  ao  final  do  seu  voto, 
concluiu, verbis: 
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A contribuinte foi cientificada do "Relatório da Diligência Fiscal", produzido 
pela Delegacia  da Receita Federal  do Brasil  em Vitória  ­ ES,  em 15/08/2013  (e­fls.  1.343  e 
seguintes). O Setor de Fiscalização da Delegacia de Origem concluiu que: 

1­ todas as vendas de serviço foram efetivamente recebidas pela empresa; 

2­  o  saldo  a  receber  do  cliente  já  é  registrado  na  contabilidade  pelo  valor 
líquido, descontado o valor retido correspondente ao Imposto de Renda; 

3­ houve  reconhecimento contábil  das Receitas de Serviços na apuração do 
Resultado do Exercício dos períodos­base de 1995 a 1999; 

4­  não  houve  aproveitamento  dos  valores  do  IRRF  durante  os  cinco  anos 
fiscalizados, conforme pode ser observado na cópia do razão da conta "1.1.02.15.0003­4 834 ­ 
IRRF" (fls. 1.023 a 1.047); 

5­  o  contribuinte  apenas  teria  direito  aos  valores  que  foram  efetivamente 
retidos pelas clientes e devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 
7.786,38 nos cinco anos fiscalizados, resumido na tabela a seguir: 
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6­  a  apuração  do  Lucro  Real  nos  anos  de  1993  e  1994,  apresentada  pelo 
contribuinte em seu Livro Lalur Original está correta e não foi questionada pelo contribuinte 
em sua impugnação. Ressalta que não houve apuração de IRPJ e CSLL nesses dois anos, tendo 
em  vista  que  até  31/12/1994  o  contribuinte  contou  com  a  possibilidade  de  utilizar 
integralmente o prejuízo fiscal acumulado e a base negativa da CSLL.  

Dessa forma, mesmo com a adição da parcela realizada do lucro inflacionário 
acumulado, sempre havia um saldo de prejuízo que anulava integralmente o lucro real apurado. 
Sendo  correta  a  apuração  descrita  anteriormente,  a  empresa  apenas  decidiu  questionar  os 
valores  tributados  a  partir  de  1995,  alegando  que  os  mesmos  são  originários  de  controles 
internos da SRF (SAPLI).  

Tal  fato  não  se  sustenta,  uma vez  que  ficou  demonstrado,  com  amparo  em 
elementos  de  prova,  que  os  valores  tributáveis  informados  nos  autos  de  infração  foram 
apurados pela própria empresa e, no caso do IRPJ, tiveram por base a realização obrigatória de 
saldos  dos  lucros  inflacionários  de  1993  e 1994, mais  o  apurado  no  ano  de  1995,  conforme 
demonstrado em sua escrituração fiscal; 

7­ não houve a declaração de IRPJ e CSLL a recolher nas DCTF referentes 
ao período de 1995 a 1999, conforme cópia anexada a este processo (fls. 1.262 a 1.339) Apenas 
a informação de débitos de IRRF, IPI, PIS e COFINS. 

Abaixo,  trago  a  colação,  os  argumentos  expendidos  pela  recorrente  em  sua 
manifestação apresentada em 16/09/2013 (e­fls. 1.371 e seguintes):  
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É o relatório. 

Voto            

Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator. 

O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  requisitos  de 
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento. 

A matéria em litígio será analisada abaixo. 

1­ Compensação do IRRF nos anos de 1995 a 1999: 

A  contribuinte  requer  a  compensação  do  IRRF  incidente  sobre  os  serviços 
prestados nos anos de 1995 a 1999, no montante de R$. 99.613,88, conforme demonstrativo de 
fls. e­458. 

No  Relatório  da  Diligência  Fiscal,  a  fiscalização  reconheceu  que  o 
contribuinte  apenas  teria  direito  aos  valores  que  foram  efetivamente  retidos  pelos  clientes  e 
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devidamente informados nas DIRF e que totalizam o montante de R$ 7.786,38 nos cinco anos 
fiscalizados, resumido na tabela a seguir: 

 

Na sua manifestação em relação ao "Relatório de Diligência" a contribuinte 
afirmou que não teve ciência dos extratos das consultas que foram realizadas nas DIRFs e que 
ofereceu  à  tributação  as  receitas  de  prestação  de  serviços  que  dão  ensejo  à  constituição  do 
referido  imposto  retido  na  fonte  e  que  tal  aspecto  implica  indubitavelmente  no  direito  da 
recorrente em compensar o imposto em comento, independentemente do devido cumprimento 
das obrigações acessórias pelas suas clientes, como o correto preenchimento da DIRF. 

Ao contrário do que afirma a interessada, a alegação de que não teve ciência 
das DIRF apresentadas por  seus clientes não se  sustenta, uma vez que  tais declarações estão 
anexadas aos autos às e­fls. 1.057 a 1.070. 

Ademais, a demonstração de que as receitas de prestação de serviços foram 
oferecidas  à  tributação não  garante  ao  sujeito passivo deduzir do  imposto devido o valor do 
IRRF. 

A legislação estabelece dois critérios para que, na apuração do IRPJ, a pessoa 
jurídica possa deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte: 

a) a comprovação da efetiva retenção em nome do beneficiário; 

b) a demonstração de que os rendimentos foram oferecidos à tributação. 

Os artigos 231, III, 942 e 943 do Decreto n. 3.000/99 regulamentam a matéria 
nos seguintes termos: 

Art.  231  Para  efeito  de  determinação  do  saldo  de  imposto  a 
pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do 
imposto devido o valor (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, §4º): 

(...) 

III do imposto pago ou retido na fonte,  incidente sobre receitas 
computadas na determinação do lucro real; 

(...) 
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Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que 
efetuarem  pagamento  ou  crédito  de  rendimentos  relativos  a 
serviços  prestados  por  outras  pessoas  jurídicas  e  sujeitos  à 
retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à 
pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos 
Pagos  ou  Creditados  e  de  Retenção  de  Imposto  de  Renda  na 
Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal 
(Lei  nº  4.154,  de  1962,  art.  13,  §2º,  e  Lei  nº  6.623,  de  23  de 
março de 1979, art. 1º). 

Parágrafo único.O comprovante de que trata este artigo deverá 
ser  fornecido  ao  beneficiário  até  o  dia  31  de  janeiro  do  ano­
calendário subseqüente ao do pagamento (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 86). 

Art.  943.  A  Secretaria  da  Receita  Federal  poderá  instituir 
formulário  próprio  para  prestação  das  informações  de  que  a 
legislação  tratam os  arts.  941  e  942  (Decreto­Lei  nº  2.124,  de 
1984, art. 3º, parágrafo único). 

§1º  O  beneficiário  dos  rendimentos  de  que  trata  este  artigo  é 
obrigado  a  instruir  sua  declaração  com  o  mencionado 
documento (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, §1º). 

§2º O  imposto  retido  na  fonte  sobre  quaisquer  rendimentos  ou 
ganhos  de  capital  somente  poderá  ser  compensado  na 
declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o 
contribuinte  possuir  comprovante  da  retenção  emitido  em  seu 
nome pela  fonte pagadora,  ressalvado o disposto nos§§ 1º e 2º 
do  art.  7º,  e  no  §1º  do art.  8º  (Lei  nº  7.450,  de 1985,  art.  55). 
(grifamos) 

Percebe­se  que  a  apresentação  do  comprovante  de  retenção  é  condição 
essencial para o direito de compensação. 

A matéria encontra­se, inclusive, sumulada no âmbito deste Conselho: 

Súmula CARF  nº  80:  Na  apuração  do  IRPJ,  a  pessoa  jurídica 
poderá deduzir do  imposto devido o valor do  imposto de  renda 
retido na  fonte, desde que comprovada a  retenção e o cômputo 
das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. 

Portanto, na esteira do que já restou apurado pela fiscalização no "Relatório 
de Diligência",  o  imposto  a  ser  compensado  fica  limitado  àqueles  presentes  nos  sistemas  de 
controle da Receita Federal, pois a recorrente não apresentou nenhum comprovante da retenção 
emitido em seu nome pela fonte pagadora. 

Conclui­se, portanto, que não assiste razão à Recorrente pleitear um valor de 
IRRF superior a R$ 7.786,38, apurado pela fiscalização com base nas DIRF apresentadas pelos 
clientes da interessada.  

2­  Possíveis  erros  materiais  na  determinação  do  Lucro  Inflacionário  e  do  Lucro  Real 
indicado no LALUR original, bem como da base de cálculo da CSLL: 

Fl. 1395DF  CARF  MF



 

  14

Afirma a recorrente que na impugnação trouxe aos autos fatos e documentos 
que revelam que os lucros reais que serviram de base à imposição tributária estão viciados por 
erros  materiais.  Tais  erros,  segundo  a  interessada,  se  referem  à  composição  do  lucro 
inflacionário  a  ser  oferecido  à  tributação  em  31/12/1995,  lançado  no  auto  de  infração,  que 
substancialmente maior que o correto. Aduz, ainda, a recorrente que o LALUR que serviu de 
base ao lançamento fiscal, ao realizar o lucro inflacionário, tomou por base o saldo consignado 
na  parte  "B",  no  montante  de  R$  7.501.092,47,  e­fls.  76.  A  partir  desse  saldo  apurou­se  a 
parcela mínima de realização do lucro inflacionário. O montante correto de lucro inflacionário 
que deve ser oferecido como base para as realizações mínimas é de R$ 3.462.430,42, conforme 
consignado na parte "B" do LALUR anexo à impugnação, e­fls. 464/465. 

Conforme  se  observa  do  "Relatório  da  Diligência",  a  fiscalização  concluiu 
que : 

 

 

Na  sua manifestação  em  relação  ao  "Relatório  de Diligência",  a  recorrente 
alega que a diligência fiscal vem simplesmente afirmar que o lançamento fiscal baseou­se na 
escrituração  daquele  LALUR  (original),  sem  fazer  qualquer  cotejamento  dos  fatos  e  dos 
valores  apresentados  pela  recorrente  em  seu  recurso  e  sem  demonstrar  a  sua  impertinência. 
Portanto, segundo a interessada, diligência não cumpriu o seu papel.  
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Mais  uma  vez  não  assiste  razão  à  contribuinte.  No  meu  entendimento,  no 
"Relatório  de  Diligência"  ficou  comprovado  que  não  houve  o  erro  material  alegado  pela 
recorrente que impactaria na apuração do lucro inflacionário na sua realização mínima. 

A  seguir,  extraio  excertos  do  "Relatório  de  Diligência"  que  comprovam  o 
acerto da fiscalização em tributar os valores do lucro inflacionário no auto de infração: 
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Quanto  ao  pedido  de  realização  de  nova  diligência  a  ser  realizada  por 
autoridade fiscal distinta da que procedeu o lançamento, entendo desnecessária, uma vez que o 
auditor­fiscal  que  elaborou  o  relatório  conclusivo  respondeu  todas  as  dúvidas  suscitadas  na 
Resolução  nº  1202­00026,  de  25  de  janeiro  de  2010,  deste  Colegiado,  juntando  toda  a  toda 
documentação comprobatória para o deslinde das controvérsias. Assim, com base no artigo 18 
do  Decreto  nº  70.235/1972,  indefiro  a  realização  de  nova  diligência  por  considerá­la 
prescindível. 

3­  Jurisprudência  do  STJ  que  firmou  entendimento  de  que  o  lucro  inflacionário  não 
compõe o lucro real da empresa, sendo, portanto, indevida a exigência de IRPJ e CSLL 
sobre o referido lucro.  

Sustenta  a  recorrente  que  a  jurisprudência  do  STJ  veio  a  se  consolidar  no 
sentido de que o lucro inflacionário deve ser excluído da apuração do lucro real, tendo em vista 
que  esse  não  constitui  renda  efetiva  nos  termos  do  art.  43  do  CTN.  Traz  a  colação,  para 
corroborar a sua tese, o Agravo Regimental no Recurso Especial 2012/0192602­2, julgado em 
06/11/2012. 

Assim,  em  aditamento  ao  seu  recurso,  requer  seja  declarada  indevida  a 
exigência fiscal, com base na consolidação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal 
de Justiça, que firmou o entendimento de que o lucro inflacionário não compõe o lucro real da 
empresa, sendo, portanto indevida e IRPJ e CSLL sobre o referido lucro 

Cumpre esclarecer à recorrente que os julgados de decisões judiciais não se 
aproveitam  em  relação  a  qualquer  outra  ocorrência  senão  àquela  objeto  da  decisão,  salvo 
quando se trata de decisão proferida pelo STF sobre a inconstitucionalidade de norma legal ou 
pelos STF e STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos (artigos 543B e 543C do CPC), que 
deve ser seguida por este Conselho, por força do art. 62 do RICARF.  

Assim, não há como aplicar a decisão judicial do STJ citada pela recorrente 
em sua defesa ao caso de aqui se trata, uma vez que esta não foi proferida na sistemática do 
recurso repetitivo. 

4­ Multa Qualificada: 

A fiscalização justifica a qualificação da multa de ofício às e­fls. 328/329 do 
Termo de Verificação Fiscal, verbis: 
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A  recorrente  justifica  a  apresentação  das  declarações  de  rendimentos  em 
branco  devido  ao  atraso  de  sua  escrituração  que  na  época  para  a  entrega das  declarações  de 
rendimentos  não  estava  em  dia.  Quando  da  abertura  do  procedimento  de  fiscalização,  a 
escrituração  contábil  achava­se  regularmente  processada  até  o  ano­calendário  de  1999,  tanto 
assim  que  não  foi  constatada  a  sua  inexistência  ou  que  a  escrituração  contivesse  vícios  que 
justificassem  a  sua  desclassificação,  o  que  implicaria  no  arbitramento  do  lucro.  A  empresa 
vinha  apresentando  regularmente  as  DCTF,  onde  foram  declaradas  todas  as  suas  receitas, 
mantendo também a escrituração regular dos Livros de Saídas que registram a sua receita em 
consonância  com  as  notas  fiscais  de  saída.  Alega  a  recorrente  que  a  não  apresentação  de 
declarações  ou  a  apresentação  inexata  não  importa  na  imputação  da  penalidade  de  150%, 
quando o contribuinte emitiu os correspondentes documentos fiscais e escriturou suas receitas 
nos livros fiscais e contábeis e as declarou nas DCTF. 

No multicitado "Relatório de Diligência " a fiscalização, atendendo diligência 
deste  Colegiado  para  que  a  autoridade  fiscal  confirmasse  as  alegações  da  empresa  de  que 
declarou regularmente em DCTF valores sujeitos à tributação, apesar de ter entregue ao Fisco 
DIPJ em branco, assim se pronunciou: 
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Sobre  essa  questão  específica,  o  CARF  tem  entendimento  consolidado  no 
sentido  de  ser  cabível  a  aplicação  da  multa  qualificada,  quando  o  contribuinte  entregar  à 
Receita Federal, reiteradamente, Declarações de entrega obrigatória com valores zerados. Veja­
se: 

ENTREGA  DE  DECLARAÇÕES  ZERADAS.  MULTA 
QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA. A conduta do contribuinte de, 
reiteradamente,  ao  longo  de  dois  anos­calendário,  manter 
vultosa  atividade  empresarial,  ao  mesmo  tempo  em  que 
apresentava  ao  Fisco  Federal  declarações  com  conteúdo 
“zerado”,  se  enquadra  nas  circunstâncias  em  que  a  lei 
determina a aplicação de multa no percentual de 150%. Acórdão 
nº 1302001.701 – 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária Sessão de 25 
de março de 2015. 

............... 

MULTA  QUALIFICADA.  ENTREGA  DE  DECLARAÇÕES 
ZERADAS. Verificada a conduta volitiva e reiterada por vários 
anos  do  contribuinte  em  entregar  zerada  a  DIPJ,  mesmo 
admitindo  que  auferiu  receita,  é  cabível  a  aplicação  da  multa 
qualificada. Tal conduta tem claramente o intuito de ocultar da 
autoridade  fazendária  a  ocorrência  do  fato  gerador  tributário. 
Acórdão  nº  1302001.421  –  3ª  Câmara  /  2ª  Turma  Ordinária 
Sessão de 04 de junho de 2014.  

............... 

MULTA  QUALIFICADA.  DECLARAÇÕES  DA  PESSOA 
JURÍDICA  ZERADAS,  SEM  JUSTIFICATIVA.  DOLO 
CARACTERIZADO.  Caracteriza  a  sonegação,  consistente  na 
conduta dolosa de impedir o conhecimento, por parte do Fisco, 
da ocorrência do  fato gerador, a prática de entregar à Receita 
Federal a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) e 
a  Declaração  de  Informações  Econômico­fiscais  da  Pessoa 
Jurídica  (DIPJ)  com  valores  zerados,  diferentemente  da 
escrituração  fiscal  e  contábil,  sem  qualquer  justificativa  para 
tanto.  Demonstrada  a  sonegação,  cabe  a  aplicação  da  multa 
qualificada.  Acórdão  nº  3401002.141  –  4ª  Câmara  /  1ª  Turma 
Ordinária Sessão de 26 de fevereiro de 2013. 

Entendo  que  de  fato  estão  presentes  nos  autos  os  pressupostos  para  a 
qualificação  da  multa  de  ofício,  já  que  a  contribuinte  de  forma  dolosa  agiu  no  sentido  de 
impedir o conhecimento da ocorrência do fato gerador, fundamentalmente quando entregou à 
Receita Federal Declaração de Informações Econômico fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) com 
valores  zerados,  diferentemente  da  escrituração  fiscal  e  contábil,  sem  qualquer  justificativa 
plausível para tanto. 

5­ Conclusão: 

Isso  posto, VOTO  por  dar  provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para 
compensar  o  IRRF  registrado  no  Relatório  de  Diligência  com  o  IRPJ  devido  apurado  pela 
fiscalização  no  TVF,  mantendo  o  lançamento  da  CSLL  na  sua  totalidade  e  as  demais 
imputações.  
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